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ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
COMISSÃO ESPECIAL PARA ESTUDOS 
VOLTADOS À TEMÁTICA DA CANNABIS 
MEDICINAL E CÂNHAMO INDUSTRIAL  
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 
EXERCÍCIO DE 2026, REALIZADA EM 
19/02/2026. 
 

Aos dezenove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis (19/02/2026), às dezessete 
horas (17h), com transmissão pelo aplicativo Microsoft Teams, sob a Presidência em 
exercício do Dr. Yuri Bem Hur da Rocha Tejota, foi instalada a 1ª Reunião Ordinária da 
Comissão Especial para Estudos Voltados à Temática da Cannabis Medicinal e Cânhamo 
Industrial da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no ano de 2026. Estiveram 
presentes e justificaram ausência os membros: Conforme lista de presença anexa. 1. 
VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA: Verificada a existência de quórum, o 
Presidente em exercício, Dr. Yuri Bem Hur da Rocha Tejota declarou aberta a reunião. 2. 
LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA: 
nenhum. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA. 3.1. Evento – Cannabis e 
Advocacia que será realizado nos dias 27 e 28 de maio de 2026; 4. ORDEM DO DIA:  
Aberta a sessão, o Presidente saudou os membros presentes e destacou que o ano se inicia 
em momento histórico para a pauta canábica nacional, marcado por transformações 
regulatórias relevantes e por crescente amadurecimento institucional do tema no cenário 
jurídico e sanitário brasileiro. Na sequência, foi concedida a palavra ao membro Dr. 
Scoponi, que apresentou as diretrizes iniciais do Congresso que será realizado ao final do 
mês de maio, concebido para superar, em dimensão e impacto técnico-científico, o evento 
anteriormente promovido por esta Comissão. Destacou-se que a Comissão de Cannabis da 
OAB Pernambuco integrará a organização do encontro, fortalecendo a cooperação 
interestadual e consolidando uma rede institucional voltada ao aprimoramento do debate 
jurídico sobre a matéria. O Congresso contará com participação ampla e interdisciplinar, 
reunindo profissionais da saúde, pesquisadores, juristas, representantes associativos e 
demais atores do ecossistema da cannabis medicinal, com o objetivo de dialogar sobre os 
aspectos clínicos, regulatórios, constitucionais e econômicos que vêm estruturando o setor 
no país. Ressaltou-se que a proposta é oferecer abordagem sistêmica, capaz de integrar 
ciência, direito e política pública, à altura do estágio atual de consolidação do tema. O 
Presidente reforçou, em seguida, a necessidade de engajamento integral dos membros da 
Comissão na construção do evento, solicitando sugestões de convidados, definição de 
temáticas estratégicas e indicação de perspectivas técnicas que reflitam os desafios 
contemporâneos, especialmente diante do recente movimento regulatório promovido pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Sublinhou-se que o papel da Comissão 
transcende a mera realização de eventos, cabendo-lhe fomentar reflexão qualificada, 
produzir conteúdo técnico e movimentar institucionalmente a advocacia goiana em 
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consonância com as demandas sociais emergentes. Na sequência, o Secretário-Geral iniciou 
debate acerca das regulamentações publicadas em 28 de janeiro, com destaque para as 
novas Resoluções da Diretoria Colegiada que estabeleceram parâmetros para atuação de 
associações e empresas no setor. Desenvolveu-se profícua discussão sobre os limites e 
alcances do poder regulamentar da autarquia sanitária, a conformação do novo marco 
regulatório e os reflexos práticos para pacientes, entidades associativas e operadores do 
direito. Foram analisados os impactos dessas normas sob a perspectiva constitucional, 
especialmente quanto à compatibilização entre regulação sanitária, livre iniciativa, 
associativismo e direito fundamental à saúde. Destacou-se que o novo cenário normativo 
inaugura etapa de maior densidade regulatória, exigindo da advocacia técnica, estratégia e 
compreensão aprofundada do arranjo institucional que se desenha;4.1. Expedientes: 
nenhum 4.2. Processos com Julgamento iniciado: nenhum. 4.3. Processos com 
julgamento adiado: nenhum. 4.4. Julgamento de processos/pauta do dia: 4.4.1. 
Conhecimento: nenhum. 4.4.2. Julgamento: nenhum 5. COMUNICAÇÕES DOS 
PRESENTES nenhum. 6. ENCERRAMENTO: O Presidente em exercício da Comissão, 
Dr Yuri Bem Hur da Rocha Tejota, declarou encerrada a reunião agradecendo a presença 
de todos os membros. Eu, Dr. Matteus Dayrell Rezende Jacarandá, Secretário-Geral em 
exercício da CECMCI, lavrei a presente ata que lida e aprovada, será assinada por mim e 
pelo Presidente da Comissão.  
 

 
Yuri Bem Hur da Rocha Tejota 

Presidente em exercício da Comissão Especial para Estudos 
Voltados à Temática da Cannabis Medicinal e Cânhamo Industrial 
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Secretário Geral em exercício da Comissão Especial para Estudos  
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